
FUNDO MUNICIPAL DE

EXTRATO DE ADJUDICAçÃO E H0M0L0GAç40

ESTADO DO CEARÁ FREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA EXTRATO DE AD

HOMOLOGAçÃO Modalidace: DISPENSA ELETRÖNICA NO 1 5.2025.02.1 9.0 1 DL. Objeto: CONTRAT DE

EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA TÉCNICA PARA A REAVA LlAÇÃO ATUARIAL

DO EXERCÍCIO Oe ZOZS, DATA BASE 3111212024, COM OBJETIVO DE DIAGNOSTIGAR A SITUAçÃO

ATUARIAL DO REGIME PR5PRIO DE PREVIDÊI.¡C¡¡ soclAL - RPPS Do MuNlcfplo/cE,, conforme Termo

de Referencia e demais Anexos do Edital' Emp resa Vencedora: ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL'

FINANCEIRA E MERCADOLOGICA LTDA., nscrita no CNPJ N" 07,374.23710001-81, com o valor global de R

$6.000,00 (SEIS MlL, REAIS), conforme re atório de vencedor anexado aos autos' Adjud co e Homo ogo a

Dispensa Eletrôn can a forma da Le 14.133121, Art. 75, ll, e demais normas aPl icáveis - PEDRO JUNIOR
ORDENADOR DE DESPESA FUNDO MUNICIPAL DENUNES DA SILVA (Órgão Gerenciador)

UNICÍPIO DE TINGA. ltaiting , Ceará, em 07 de Março de 2025PREVIDENCIA SOCIAL DO I/ ITA a

GABINETE DO PREFEITO 'PORTARIAS : Nqmeação:22212025

A

^

PORTARIA NO 22212025' DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

o PREFEITO MUNIC|PAL DE ITAITINGA-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e na

conformidade do artigo 80, inlisos I e lX, da Lei Orgânica do Município - LOM,

RESOLVE:

Art. 1o. NoMEAR o Sr. ARMANDO BARROS ALVES NETO pATA EXETCET O CATgO dC DIRETOR DE

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS (DAS-1) lotado na secretaria de cultura e Turismo deste

município, na forma da LegisJação atual atinente à matéria, a partir do dia 01 de fevereiro de 2025.

Art, 2o. Esta furtaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, mas com efeitos a partir do dia 01

de fevereiro de 2025, revogaJos as disposições em contrário'

Registre-se, Publique-se, Cumpra'se.

pAÇo DA PR=FE|TURA MUN|C|PAL DE ITAITINGA-CE, em 19 de fevereiro de 2025

ANTONIO MARCOS TAVARES
Prefeito MuniciPal

G,ABIN ETE DO PREFE ITO' PORTARIAS' Nomea çäo: 223 12025

PORTARIA N'22312025. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARA, no uso de suas atribuiçöes legais, e na

conformidade do artigo 80, incisos I e lX, da Lei Orgânica do Município - LOM,

DoM assinado eretronicamerte por: Anton¡o Marcos ravares - cPF:.*reô23#"il#Îi;iÎ|Jl;13:ä-5;',?.iri"ì;l3iJ"ÎåJåt# 
ffi


